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'PRE.FEIT.U RA DE ASS,IS . - ' -- - -
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'QEC�O Nº 6.Q47, DE. 04 D�· NOV.EMBRO DE2.0t1 •. 

Revoga, er:n t9do o.seu teor"' Q �cr�t9 602$; 
d�· 09 de Set�rnbr<> âe 2.0j 1. que· dé·�ignou 
servidora para. 'responder pelo 1expedien.te. 
dérSecreta'rfa MµQiêip�J de Sa4de. 

ê,zlO SPE.J�A. Pr�f�if� .qo Mun.iclpip de Assis, n.o uso. de �LJaS �tripuições lega·is, em 
·e�péCial.ao lr:iciso VI, c:fó artigo 87, da .. Leí Qrgânicçi do MuniÇípio de.Assis e, 

.D ECRE.T .. A: 

Ar:t� 1.0 - Fiêa revogad.01 em .todo seu teor, o Deêre.to nº 6.028, de 09 de· Setembro d.e 2.011 
que designou a �ervidora ANGELA· MARIA. MACHADO MAJOR ·NO�ONHA para 
responder pelo. expedien.té da Secretaria Munícipal dé Sáúde 

.Art .. 2°,. �ste DecretQ e.ntra,,. ér.n vi.g.or � ·par1ir dp. di� 07 de �Qvembro d� 2.,01'1. 

Art 3° - Revog,�m-se ·as çiisposiç()es· em centrârio. 

Prefeitura Muni.cipàl de Assis,, em 04. de Novembro d� 2.�'11 . 

. , .. -....., 
ÉZIQ' S.PERA 

Prefeit� Municipal 

., �?�!/ . 
MÁRCIQ•Amo d;C>LIVEIRA 

Secr� ... rio.Mun_ici.Pal de. Governº e A(fruinJ$tr.ação 
Pvbfic.acro r.ao Depàttarrrento de Administr.a9ão:, em 04 de Novembro de 2 .. 011. 

'A'li. R.ui Ba_rbosa .. 926 PAB�'.(18) �302;�300 CEP 198"14-i;>OQ "Centro.· �ls'-,s·P: 
11FEUZ A �AÇÃ(). CUJO :o.eus lt O.SE�H.OR" 


